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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1370/2026 

Município de Novo Cabrais – RS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Necessidade da Administração: Materiais que não foram previstos para a 

instalação das placas de sinalização viária turística em área rural do município e 

às margens de rodovias estaduais RSC 287 e federais BR 153. 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição emergencial de 

materiais que não foram previstos para a instalação das placas de sinalização 

viária turística em área rural do município e às margens de rodovias estaduais 

RSC 287 e federais BR 153, destinada ao atendimento das demandas 

operacionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo,  

o conforme especificação técnicas detalhadas na tabela abaixo: 

Item Especificação do material 
Unid

ade 

Quanti

dade 

Valor UN Valor TOTAL 

01 Tubo de aço 20x20 com espessura de 

1,25mm, comprimento de 1,98m com 

3 furos entre 89,5cm, com tampa 

20x20. 

UN 72 unid. 

 

R$29,02 

 

R$2.089,44 

02 Parafuso francês 1/4 x 3,5´´ com 

porca e arruela 
UN 

144 

unid. 

R$0,95 R$136,80 

03 Tampa plástica 2´´ diâmetro. UN 72 unid. R$1,29 R$92,88 

04 Parafuso francês 1/4 x 1´´ com porca 

e arruela. 
UN 75 unid. 

R$0,56 R$42,00 

Os itens do objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, 

conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar (ETP), por 

possuírem padrões objetivos de qualidade e especificações usuais de mercado, 

nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O custo estimado total é de R$2.361,12 (dois mil trezentos e sessenta 

e um reais com doze centavos), os valores propostos pelos licitantes não 
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poderão ser superiores ao valor total estimado. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3 -A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do ETP, apêndice deste Termo de 

Referência (TR). 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico específico do ETP, apêndice deste TR. 

4 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com 

critério de julgamento por menor preço por lote, nos termos do art. 75, inciso II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. O valor proposto não poderá exceder o valor 

estimado de R$2.361,12 (dois mil trezentos e sessenta e um reais com doze 

centavos).  

 

4.1. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

I. Fornecer exatamente os dados especificados garantindo que os 

materiais solicitados atendam à necessidade do serviço.  

II. Entregar materiais novos, de primeiro uso, sem defeitos de 

fabricação, avarias de transporte ou sinais de oxidação. 

III. Respeitar o prazo de 15 dias corridos, realizando a entrega nos 

horários definidos (08h às 11:30h e 13h às 16:30h), ter responsabilidade 

pelo transporte, seguro e descarregamento no local indicado é 

inteiramente da contratada, incluindo custos com frete. 

IV. Oferecer garantia contra defeitos de fabricação (geralmente por 

um período mínimo de 12 meses). Caso o equipamento apresente 

defeitos durante o período de garantia, a empresa deve providenciar o 

reparo ou a substituição sem custos para o contratante, dentro de um 

prazo pré-estabelecido. 

V. Emitir Nota Fiscal eletrônica correspondente aos itens 

entregues, em estrita conformidade com o empenho.  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE NOVO CABRAIS 
                                                               NOSSA MAIOR OBRA É O SER  HUMANO 

 

 
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais/RS | Av. 28 de Dezembro, nº 1.200, Centro | CEP 96545-000 

Telefone (51) 3616-5012, Ramal 201 | meioambiente@novocabrais.rs.gov.br 

VI. A empresa responde por quaisquer danos causados diretamente 

à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização do órgão público. 

   

4.2. RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

I.  Fiscalizar e acompanhar a entrega dos bens por meio de 

servidor especialmente designado; 

II. Realizar a vistoria de recebimento, conferindo a 

quantidade, as especificações, e a numeração nos produtos; 

III. Notificar formalmente a contratada, por escrito, sobre 

qualquer irregularidade identificada durante o fornecimento e/ou 

entrega dos bens, estabelecendo prazo definido para sua 

regularização. 

IV. Efetuar o pagamento conforme estabelecido no 

cronograma de pagamentos do contrato, após a entrega, conferência 

e aceite formal do material. 

5 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 O presente contrato tem por objeto a garantia do cumprimento integral 

das obrigações de ambas as partes, desde a sua vigência até o término, com 

especial atenção à execução do objeto do TR em conformidade com as 

exigências técnicas e prazos estipulados. A contratada se compromete a 

fornecer o objeto contratado com a qualidade e nos prazos definidos. 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O presente contrato tem por objeto a garantia do cumprimento integral das 

obrigações de ambas as partes, desde a sua vigência até o término, com 

especial atenção à execução do objeto do TR em conformidade com as 

exigências técnicas e prazos estipulados. A contratada se compromete a 

fornecer o objeto contratado com a qualidade e nos prazos definidos. 

7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 7.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

da entrega, conferência e aceite formal dos bens pelo fiscal do contrato, do 
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recebimento da nota fiscal correspondente e da aprovação da autoridade 

competente; 

7.2 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da Lei que 

regula a matéria; 

7.3 Além da nota fiscal do serviço fornecido, a empresa deverá apresentar os 

seguintes documentos; 

7.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com 

Classificação Nacional de Atividades- CNAE, específico para esta prestação de 

serviço ou aquisição de material em questão; 

7.3.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de 

validade; 

7.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos 

os tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade; 

7.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos 

os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do 

proponente dentro de seu período de validade; 

7.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de 

Débitos Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de 

seu período de validade;  

7.3.6 Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro 

de seu período de validade. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: As Certidões Negativas de débitos deverão ser 

atualizadas na medida em que forem vencendo o período de validade delas. Nos 

pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do 

contratante, desde que entregue o(s) produto(s), incidirão juros de 0,5% ao mês, 

até a data da efetivação do pagamento. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/ 

PRESTADOR DE SERVIÇO 
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A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, com critério de 

julgamento por menor preço por lote, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Para a execução dos serviços pretendidos, os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto 

da contratação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos 

termos dos Art. 62 e 66 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Exigências de habilitação: 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

• Habilitação jurídica (CNPJ); 

• Habilitação fiscal, social e trabalhista (CNDs Federal, Estadual, 

Municipal, FGTS e CNDT); 

• Qualificação Econômico-Financeira (Negativa de falência). 

9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

O custo estimado total da contratação é de R$2.361,12 (dois mil trezentos 

e sessenta e um reais com doze centavos), conforme a tabela no item 1 deste 

Termo de Referência. 

O valor estimado é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente e foi estabelecido de acordo com os parâmetros do Inciso IV do 

Art. 5º do Decreto Municipal n.º 4.217/2022, que institui normas para o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito do Município 

de Novo Cabrais, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas, neste exercício, decorrentes da contratação proveniente 

desta dispensa de licitação correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
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11 – EQUIPE DE PLANEJAMENTO   

 

 EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

 

 Nome: Diovana de Paula Corrêa 

  Cargo: ENCARREGADA DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 

  Nome: Valdoni Padilha do Nascimento 

  Cargo: Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo  

 

 

Novo Cabrais, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

Órgão Unid. Função Sub.Função Programa  D Proj/Ativ. Cat.Econômica 

10 01 23 695 0260 1 072 3.3.90.30.00.00.00 

Fonte de Recurso:1500 não vinculado a impostos Despesa:873 


